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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PRIMEIRA TURMA

11* Pauta de Julgamento para a 
Sessão a realizar-se em 3 de 
maio de 1977 (terça-feira) às 
13:00 h

Processo n9 AI-489-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra- 
bamo da Ia Região.

Interessados: Companhia América Fa
bril e Conceição Copelo Guimarães.

Advogados: Doutres Sérgio Moreira 
de Oliveira e Alino da Costa Montei
ro.

Processo n? AI-1.825-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra- 
baino da 8a Reg^ião.

Interessados: Antonio Pantoja da Silva 
e Departamento de Trânsito do Estado 
do Pará.

Advogados: Doutores Ubiratan de 
Aguiar.

Processo n9 AI-1.976-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento do 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3» Região.

Interessados: Banco Mineiro do Oeste 
Sociedade Anônima e Geraldo Magela 
Batalha.

Advogados: Doutores Arline da Cunha
Borges e Geraldo Cezar Franco

Processo n’ AI-3.208-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra- 
baino da Ia Região.

Interessados: José Fernandes Lacerda 
e Companhia Estadual de Águas e Es
gotos — CEDAI.

Advogados: Doutores Celestino da Sil
va Jr .e Sérgio Augusto Machado.

Processo n9 AI-3.215-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região.

Interessados: Nora Pazuelo Sabba e 
Marilda de Souza.

Advogados: Doutores Volmar de Paula 
Freitas e Bráulio Domingues.

Processo n? AI-3.217-76
Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
oécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra- 
ba»uo ua Ia Região. .

Interessados: Banco de Crédito Real ae 
Minas Gerais Sociedade Anônima e Sin
dicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários de Tres Rios.

Advogados: Doutores Ivo Braune e 
Doutor Acrísio de Moraes Rego Bas
tos.

Processo n9 AI-3.247-76
Relator- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando' Franco.
Esnécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região.

Interessados: Banco de Investimento 
do Brasil Sociedade Anônima e lisa dos 
Santos.

Advogados: Doutores Paulo Cesar 
Gontijo e Doutor Tarso Fernando Gen
ro.

Processo n9 AI-3.293-76
Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando’ Franco.
Esnécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3a Região.

Interessados: Fundação Visconde de 
Cabo Frio e Raimunda de Carvalho Gon- 
çalo.

Advogados: Doutores Ordelio Azeve
do Sette e Doutor Saulo Filardi.

Processo n9 AI-3.421-76
Relator- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento d« 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Guilherme Ca- 
pitani.

Advogados: Doutor Adilson Antonio da 
Silva e Doutor Ulisses Riedel de Rssen- 
de.

Processo n9 AI-3.456-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie: Ag*avo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 6a Região.

Interessados: Transnol Limitada e 
Regina Celio de Farias.

Advogados: Doutores Francisco Mon
teiro da Rocha e Doutor Varia de Souza 
Barros.

Processo n9 AI-3.536-76
Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando’ Franco.

Espécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos.

Advogados: Doutores Nelson Dias e Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n9 3.604-76
Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando’ Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e Roberto 
Apparecido Voza.

Advogados: Doutores Antonio Carlos 
Sigueira Cleto e Doutor Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo n9 AI-3.608-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Laboratório Americano 
de Farmacoterapia Sociedade Anônima, 
e Lucy José Pinto.

Advogados: Doutores Carlos Alberto 
Salomão e Doutor Almir Pazzianotto 
Pinto.

Processo n9 AI-3.687-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Fsnécie: As-avo de insrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra- 
baino da Ia Região.

Interessados: Sociedade Civil e Edu
cacional Sousa Leão Limitada e Sindi
cato dos Auxiliares de Administração Es
colar dos Estados do Rio de Janeiro e 
Espírito Santo.

Advogados: Doutores Francisco An
tonio Giffoni Netto.

Processo n9 AI-3.690-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Epécie: Agravo de instrmento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — (7a Divisão Leo- 
poldina) e Sebastião João de Oliveira e 
outros.

Advogados: Doutores Paulo Rodri
gues Sobrinho e Doutora Alice Alves 
da Silva.

Processo n9 AI-3.750-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrmento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 6a Região.

Interessados: Usina União e Indústria 
Sociedade Anônima e Maria Antonio da 
Conceição.

Advogados: Doutores Carlos Eduardo 
de Castro Duarte e Doutor João Ban
deira.

Processo n9 AI-3.788-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de insrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região.

Interessados: Banco União e Investi
mentos Sociedade Anônima — Investi- 
banco e Rudolf Von Egger Moeffwald.

Advogados: Doutores Norma Leal Po- 
dolsky Paes e Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n9 AI-3.802-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrmento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Pegaus Sociedade Anô
nima — Administração, Comércio e In
dústria e Otávia Penachioe outros.

Advogados: Doutores Antonio Carlos 
Gonçalves e Doutor Antonio Guarany 
Magalhaes.

Processo n9 AI-3.809-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrmento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e João Fabiano.

Advogados: Doutores Américo de Je
sus Rodrigues e Doutor Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo n9 AI-25-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
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Espécie: Agravo de instrmento de 
despacho do Tribunal Regional do Tra- 
balho da 4» Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e Moisés Alves Me
nezes e outros.

Advogados: Doutores Carlos Eduardo 
Garcez Bacthgem e Doutor Antonio Car
los V. Martins.

Processo n9 AI-27-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia
Epécie: Agravo de instrmento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4» Região.

Interessados: Banco Itaú Sociedade 
Anônima e Flávio Flores.

Advogados: Doutores Salim Daou Jr. 
e Doutor Allan Edison Moreno Fon
seca.

Processon’AI-39-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Elpécie: Agravo de instrmento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4» Região.

Interessados: Rociclei Machado e 
Zivi Sociedade Anônima — Cute
laria.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Moneiro e Doutor Elio Carlos En- 
glert.

Processo n9 AI-56-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
EJpécie: Agravo de instrmento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1* Região.

Interessados: Estado do Rio de Ja
neiro e Isa de Jesus Costa de Souza e 
outros.

Advogados: Doutores Warrison da Sil
va Pereira e Doutor Maurício de Alen
car.

Processo n9 AI-101-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2» Região.

Interessados: Israel Fernades e Banco 
Mercantil do Brasil Sociedade Anôni
ma.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves.

Processo n9 AI-171-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2» Região.

Interessados: Adalberto Fontoura Aze
vedo e Banco do Estado de São Paulo 
S. A.

Advogados: Doutores José Tores das 
Neves e Doutor Alencar Naul Ros- 
si.

Processo n° AI-175-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
8* Região.

Interessados: Drohaczer — Comércio e 
Indústria Sociedade Anônima e Luiz 
Meier Ambinder.

Advogados: Doutores Paulo Cesar de 
Oliveira e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n9 AI-190-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2» Região.

Interessados: Bardella Sociedade Anô
nima — Indústria Mecânicas e Edvaldo 
do Nascimento.

Advogados: Doutores Décio de Jesus 
Borges da Silva e Doutor Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo n9 AI-192-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: José Virgílio de Oliveira 
e Impressora Paranaense Sociedade Anô
nima.

Advogados: Doutores Roberto Otavia- 
no Nascimento e Doutor Antonio Fak- 
hany Júnior.

Processo n9 AI-193-7<
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: Américo Rolli e ......... 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Doutor Antonio Miguel Pe
reira.

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da

Processo n9 AI-204-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
29 Região.

Interessados: Fernando Perez Soave- 
dra e outro e Nacional Club.

Advogados: Doutores Cassio Raposo 
Novo e Doutor J. A. Perrone Net- 
to.

Processo n9 AI-206-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: General Motors do Bra
sil Sociedade Anônima e Antonio Alfonso 
de Siaueira e outros.

Advogados: Doutores Carlos H. Z. 
Mazzeo e Doutor Wilson Montag- 
na.

Processo n9 AI-207-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simõei Barbosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2“ Região.

Interessados: João Ribeiro Martins e 
Companhia Docas de Santos.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Klaus Menge.

Processo n9 AI-220-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
39 Região.

Interessados: Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal e Laerte de Miranda 
Gusmão e outros.

Advogados: Doutores Ordelio Azevedo 
Sette e Doutor Jorge Estefane Baptista 
de Oliveira.

Processo n9 AI-221-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
39 Região.

Interessados: Augusto Silva 29 e.....  
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor José Carlos Ru- 
towitsch Maciel.

Processo n9 AI-263-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
■ Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6a Região.

Interessados: Sindicato Nacional dos 
Carpinteiros Navais da Marinha Mercan
te e outros e Companhia de Navegação 
Cabo Frio.

Advogados: Doutores Dário Mariani 
Guerreiro e Doutor Laércio de Medeiros 
Bezerra.

Processo n° AI-264-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Minist.ro 

Simõe.1 Barbosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6a Região.

Interessados: Júlio Serur (Montenegro 
Serur — Corretora de Títulos e Valores 
Mobiliários Sociedade Anônima) e Wal- 
mir Meireles da Silva.

Advogados: Doutores Armando Mello 
e Doutor Leidson Farias.

Processo n9 AI-301-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simõe.1 Barbosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: Antonio José dos San
tos e Indústria Brasileira de Artigos Re
fratários — Sociedade Anônima — .... 
IBAR.

Advogado: Doutor Tsuyoki Mori.

Processo n9 AI-399-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Interessados: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima e Wal- 
demar Maricato.

Advogados: Doutores Erasmo Wixar e 
Doutor Antonio Carlos dos Reis.

Processo n9 AI-432-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Interessados: Brasilio Matias de Oli
veira e Turismo Bradesco Sociedade 
Anônima — Administração e Serviços e 
Banco Brasileiro de Descontos Socieda
de Anônima e os mesmos.

Advogados: Doutores Sebastião Ta- 
zaro Balbo e Walter Scaramuzzi.

Processo n9 AI-578-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Interessados: Soicedade de Abasteci
mento de Brasília Sociedade Anônima — 
SAB e Durival de Souza Costa.

Advogados: Doutores Ordelio Azevedo 
Sette.

Processo n9 AI-579-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simõe.i Barbosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4 a Região.

Interessados: Madef Sociedade Anôni
ma — Indústria e Comércio e Zilmar Fa
rias dos Santos.

Advogados: Doutores Adalberto Ca- 
merino de Aragão e Doutor Mario Cha
ves.

Processo n9 AI-747-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
29 Região.

Interessados: General Motors do Bra
sil Sociedade Anônima e Marivaldo 
Francisco da Silva.

Advogados: Doutores Cassio Mesquita 
Barros Júinor e Doutor Jair Mar
tins.

Processo n9 AI-749-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima (Superinten
dência Regional São Paulo — RR e 4) 
e Al tino Bueno Ramos e outros.

Advogados: Doutores Jane Bianchi e 
Doutor Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n9 AI-797-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1* Região.

Interessados: Eurico Modesto da Silva 
e outros e Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima — (7* Divisão Leopol- 
dina).

Advogados: Doutores Marcelo Paz Al
ves e Doutor Irwal Lucas de Azeve
do.

Processo n9 AI-804-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Interessados: Rádio Excelsior Socie
dade Anônimae Roberto Guilherme dos 
Reis.

Advogados: Doutor Paulo Rui de 
Godoy.

Processo n9 AI-805-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simõei Barbosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: Antonio de Oliveira e 
outro e Carlos Baracat (Fazenda São 
João do Baracat).

Advogados: Doutor Oswaldo Pen- 
na.

Processo n9 RR-247-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Adelino Zanco e outros 
e FEPASA — Ferrovia Paulista Socie
dade Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Mario Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira.

Processo n9 RR-502-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Interessados: Gilberto José Soares e 
Adair Gomes de Moraes.

Advogados: Doutores Roberto de Frei
tas Castro e Doutor Cesar Pereira Ma
chado.

Processo n9 RR-658-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1’ Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7» Divisão Leopol- 
dina e Oledo Fereira da Conceição.

Advogados: Doutores Ary Alves de Mo
raes e Doutor Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n9 RR-Ô54-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Reviso’-• Excelentíssimo Sr. Ministro 

imõea Barbosa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
59 Região.

Interessados: Júlio Cerqeuira da Silva 
e Petróleo Brasiliero Sociedade Anôni
ma — PETROBRAS e os mesmos.

Advogados: Doutores Solange P. Da- 
masceno e Ruy Jorge Caldas Perei 
ra.

Processo n9 RR-t. 114-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Interessados: Santa Paula Melhora
mentos Sociedade Anônim ae Aulio Lou- 
sada Velloso.

Advogados: Doutores Jefferson da 
Aguiar e Doutor Mareio Gontijo.

Processo n9 RR-2.261-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Interessados: Alberto Soares de Sam
paio e Guilherme Coelho Nunes.

Advogados: Doutores Fernando Caval
canti e Doutor Carlos Alverto da 
Cunha.

Processo n9 RR-4.057-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Interessados: Aulio Lousada Velloso e 
Santa Paula Melhoramentos Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Mareio Gontijo 
e Doutor Antonio da Costa Neves 
Neto.

Processo n9 RR-4.514-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Interessados: Arnaldo Mezadri e Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Rezende e Doutor Nelson Dias.

Minist.ro
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Processo n9 RR-4.526-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: União de Bancos Brasi
leiros Sociedade Anônima e Innocencio 
da Silva.

Advogados: Doutores Waldyr Pedro 
Mendicino e Doutor José Torres das 
Neves.

Processo n° RR-4.604-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: Neides Carmen Canto 
Mayer e Apesul — Asociação de Poupan
ça e Empréstimo e Habitasul — Promo
ções e Serviços Ltda.
. Advogados: Doutores José Tores das 
Neves e Francisco José da Rocha.

Processo n9 RR-4.737-176
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Interessados: Prefeitura Municipal de 
Petrópolis e João Araújo da Costa Cla
ro.

Advogados: Doutores Roberto V. de 
Macedo e Doutor Octavio L. de Mo
raes.

Processo n9 RR-4.766-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho oa 
3» Região.

Interessados: Genesio Rodrigues Por
to e Prefeitura Municipal de Belo Ho
rizonte.

Advogados: Doutores Silviomar Fer
reira Souto e Doutor João Sebastião R. 
Romanelli.

Processo n9 RR-4.818-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Uelinton Augusto da Sil
va e Siderúrgica J. L. Aliperti Socie
dade Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Doutor Carlos H. A. 
Mazzeo.

Processo n9 RR-4.859-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Benedito Garcia de Mi
randa e outros e COMBRA — Compa
nhia de Alimentos do Brasil Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Danilo Pompeu 
Amalf i.

Processo n9 RR-5.048-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
3a Região.

Interessados: Zenilia Maria de Aguiar 
e outros e Estado de Minas Gerais.

Advogados: Doutores Ulises Riede de 
Resende e Doutor Eduardo Antonio Vi
eira Ayer.

Processo n9 RR-5.157-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: Valdecir Nunes e outro 
e TECHINT — Companhia Técnica In
ternacional .

Advogados: Doutores Carlos F. P. 
Araújo e Doutor Mario A. Both.

Processo n9 RR-5.361-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
3a Região.

Interessados: Departamento de águas 
e Energia Elétrica do Estado de Minas 
Gerais e Maria Gonçalves Machado.

Advogados: Doutores Renato Lopes de 
Mourae Doutor Mareio Flavio Salem Vi- 
digal.

Processo n9 RR-5.371-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: Augostinha Machado de 
Oliveira e Comércio e Representações 
Colombo Ltda.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Nicanor Luz.

Processo n° RR-5.397-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro So- 
ciedade Anônima — PETROBRAS e Bra- 
silio Azevedo Valadares.

Advogados: Doutores Jorge Borba e 
Doutor Rogério A. C. Pinto.

Processo n9 RR-48-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: CREFISUL Sociedade 
Anônima — Crédito, Financiamento e 
Investimentos e Maria Adelia Santos 
Schmitd.

Advogados: Doutores Vera Maria Reis 
da Cruz e Doutor José Torres das 
Neves.

Processo n9 RR-49-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial — SENAI e 
Nilton Vieira.

Advogados: Doutores Teimo Rovira 
Martins e Doutor Moisés Rodrigues da 
Silva.

Processo n9 RR-56-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Interessados: Prefeitura Municipal de 
Petrópolis e Mario Rodrigues da Silva.

Advogados: Doutores Roberto V. de 
Macedoe Doutor Waldir Joaquim Ribeiro 
de Oliveira.

Processo n9 RR-79-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Soceidade Anônima e Reynaldo 
Elias.

Advogados: Doutores Mario ' Bastos 
Cruz T. Nogueira e Doutor Ulisses Rie
del de Resende.

Processo n9 RR-83-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Cândido Pereira da Silva 
e Departamento Aeroviário do Estado de 
São Paulo.

Advogados: Doutres Ulisses Riedel de 
Resende e Doutor Roberto Waldemar No- 
trispe.

Processo n9 RR-167-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Francisco Ribeiro de Li
ma e Produtos Alimenticios Kelloggs 
Ltda.

Advogados: Doutor Júlio Tinton e 
Doutor lone Taiar.

Processo n9 RR-168-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Cotonifício Guilherme 
Giorgi Sociedade Anônima e Angelo Ro- 
marin.

Adovgados: Doutores Leon Geisler e 
Doutor Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n9 RR-218-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Interessados: Departamento de Estra
das de Rodagem da Bahia — DER — 
BA e Miguel Alves Mendes.

Advogados: Doutores Cícero Vilas Boas 
Pinto.

Processo n9 RR-280-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: General Motors do 
Brasil Sociedade Anônima e Amaro João 
da Silva.

Advogados: Doutores Carlos H. Z 
Mazzeo e Doutor Antonio Marcos de 
Mello.

Processo n9 RR-285-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho ua 
2a Região.

Espécie: Jaime dos Santos e Empresa 
Auto Onius Santo André Sociedade Anô
nima.

Advogados: Doutores Antonio Marcos 
de Mello e Doutor Cesar Luchesi Car
doso.

Processo n9 RR-286-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Eletro Radiobraz So
ciedade Anônima e Affonso Episcopo 
Filho.

Advogados: Doutor Edilberto Pinto 
Mendes e Doutor Jahyr Gardim.

Processo n9 RR-291-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. e Luiz Vicente Deziró.

Advogados: Doutores José Celio de An
drade e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n9 RR-394-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: ORBRAN Sociedade 
Anônima — Organização Riograndnse de 
Serviços e Mozart Bueno.

Advogados: Doutores João Paulo Cam- 
pagner e Doutor Elida Rodrigues Cos
ta.

Processo n9 RR-400-77
Relator: Excelentíssimo Si. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho <’a 
Ia Região.

Interessados: Virgínia Silva de Lima 
e Hospitais Senasa Sociedade Anôni
ma.

Advogados: Doutores Darcy Luiz Ri
beiro e Doutor Paulo Cezar Ara- 
gão.

Processo n9 RR-420-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de cécisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Osv/aldo Grillo e .....  
FEPASA — Ferovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor José Celio da 
Andrade.

Processo n9 RR-567-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Interessados: Companhia de Transpor 
tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro (CTC — RJ) e Luiz de Carva
lho.

Advogados: Doutores Clemente Sil
veira de Paiva e Doutor Ulisses Riede’ 
de Resende.

Processo n9 RR-575-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministre 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: General Motors do Bra
sil Sociedade Annôima e Celio Zapaioli 
e outros.

Advogados: Doutres Carlos H. Z. Maz
zeo e Doutor Simonita F. Blikstein.

Processo n9 RR-675-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Enio Dias e Banco Itaú 
S. A.

Advogados: Doutores Walter Pugliano 
e Doutor Wally Mirebelli.

Processo n9 RR-678-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Fazenda Jurema e Bar- 
nabe Pereira Lima e outro.

Advogados: Doutores Alberto Mira- 
glia e Doutor Fani Camargo da Silva.

Processo n’ RR-752 77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: Confecções Jack Socie
dade Anônima e Djanna Silva de 
Souza.

Advogados: Doutores Paulo Serra e 
Alino da Costa Monteiro.

Processo n9 RR-830-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4? Região.
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Interessados: Maria Jussara Ferreira 
Henike e Produtos Sociedade Anônirna 
.— Indústria Mecânica de Preci
são.Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Luiz Garcia Neto.

Processo n? RR-1.025-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
3» Região.

Interessados: Valter Moreira Icarai e 
Diário de Minas S. A.

Advogados: Doutores Mauro Thibau 
da Silva Almeida e Doutor João Batista 
Antunes de Carvalho.

Processo n? RR-1.026-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
3* Região.

Interessados: Banco Itaú Sociedade 
Anônima e Aureliano Nestor Veado Fi
lho.

Advogados: Doutores Paulo Henrijue 
de C. Chamon e Doutor Mauro Thibau 
da S. Almeida.

Processo n? RR-1.028-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
3* Região.

Interessados: Francisco de Melo e 
Cruzeiro do Sul — Sociedade Corretora 
de Valores Mobiliários Ltda.

Advogados: Doutores Cassio Gonçalves 
e Doutor Affonso de Ligori Luiz.

Processo n? RR-1.054-7 7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Interessados: FEPASA —- Ferrovia 
Paulista S. A. e Filogônio Ribeiro e 
Silva.

Advogados: Doutores Antonio Miguel 
Pereira e Doutor Lázaro Bittencourt de 
Camargo.

Processo n? RR-1.055-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Interessados: Asociação de Ensino de 
Ribeirão Preto e Marisa Heredia Sei
xas.

Advogados: Doutores Eny da Silva 
Soares e Doutor Adalberto Francisco 
Camello.

Processo n’ RR-1.127-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Espécie: Carlos Ferreira Mega da Fon
seca e outro e SAFRON — Teljin So
ciedade Anônima — Industrias Brasi
leiras de Fibras.

Advogados: Doutores Nelson Scharff e 
Doutor Milton Ribeiro Landi.

Nota: Os processos que não forem 
julgados nesta Sessão ficarão, para a 
próxima, indepenednte de nova publi
cação.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — RR — 2.597-74
(Ac. TP. 1.882-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Waldemar dos Santos
Advogado — Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Recorrida — Esso Brasileiro de Pe

tróleo S. A. — Advogado — Dr. Mar
eio Gontijo

1» REGIÃO
Despacho

A decisão do Pleno, deste Tribunal, 
acolheu os embargos infringentes, por 
violação do artigo 896, da CLT,. resta
belecendo o acórdão regional,_ sob fun
damento de que a revista não deveria 
ter sido conhecida, porque versava ma
téria fática, cujo exame se esgotara no 
julgamento do recurso ordinário.

O recurso extraordinário vem por vio
lação dos H l.° e 4.°, do artigo 153, da 
Constituição, alegando: a) tratamento 
discriminatório, quando se reconheceu 
a validade do acordo judicial, por ser o 
reclamante advogado; b) denegação de 
justiça, quando não se aplicou o artigo 
500, da CLT.

O fundamento do acórdão recorrido e 
o do não cabimento da levista, porque 
versou matéria fátolca, e não o de que 
o reclamante é carecedor da instância 
extraordinária trabalhista, por ser ad
vogado. Não houve, portanto, tratamen
to discriminatório. Quando multo, pode
ria ter havido má’ aplicação do artigo 
896, da C. L. T.

Por outro lado, não há falar-se em ne
gativa de prestação da atividade juris- 
dicional. A decisão, que entende inca
bível o recurso, não ofende o § 4.c, do 
artigo 153, da Constituição, pois é juizo 
de admissibilidade e, portanto, ato ju- 
ridiscional, pois é juizo de admissibili
dade e, portanto, ato jurtsdícional. A 
tnao missão poderia configurar violação 
do artigo 896, da CLT, se caracterizada 
a ofensa ao artigo 500, do estatuto obrei
ro, mas não contrariedade ao dispositi
vo constitucional invocado.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Prasllenje do 
TST.

TST — RR — 1.063-75
(Ac. TP — 2.237-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e União Federal — Advoga
dos — Drs. Carlos Roberto de O. Costa 
e Gildo Corrêa Ferraz — 2.° Subprocura
dor Geral da República.

Recorridos — José Valadão Flores e 
outros — Advogado — Dr. Bruno Tei
xeira de Andrade

3.* REGGIAO
Despacho

No presente processo, houve aplicação 
da Súmula n.° 50, deste Tribunal, que 
reconhece ser devida, aos servidores pú
blicos cedidos à Rede Ferroviária Fe
deral S. A., a gratificação natalina, ins
tituída pela Lei n.° 4.090, de 1962.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido se atritado com os 
artigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, 5 2 •, 
da constituição Federal.

Não ocorre, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da constituição. Esto se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
do trabalho dos servidores com a União, 
inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais". A Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima, inaplicá
vel ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do 
texto contsltuclonal, que aos juizes fe
derais compete julgar as causas nas 
quais a União Federal, entidade autár
quica ou empresa pública feleral forem 
interessadas como autoras, rés, assisten
tes ou opoentes. A Rede Ferroviária Fe
deral é sociedade anônima, não se lhe 
aplicando este dispositivo constitucio
nal.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se e especificar a competência da Justi
ça do Trabalho e, por conseguinte, tam
bém não foi ofendido pelo aresto recor
rido .

Não ocorre, ainda, a violação do arti
go 153, § 2.’, da Carta Magna, eis que 
ninguém foi obrigado pelo acórdão ata
cado a fazer algo sem lei anterior, so
mente, deu interpretação lógica e razoá
vel ao diploma legal existente.

Incabível o recurso extraordinário in
terposto pela Rede Ferroviária Federal 
S. A.

A União Federal ingressa com petição, 
na qual, ao mesmo tempo, solicita seja 
admitida, como assistente, e interpõe re
curso extraordinário.

Examine-se, pois, se a união Federal 
tem “interesse jurídico” que, nos termos 
do disposto no artigo 50, do C. P. C., 
ptrmite seu ingresso nos autos, como as
sistente .

Qualquer que venha a ser o resultado 
deste pleito entre a Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e os Recorridos, nenhum re
flexo jurídico haverá no relacionamento 
entre estes últimos e a União Federal.

O interesse da União Federal só pode
rá ser econômico, como única acionista 
da Rede Ferroviária Federal.

Não se pode confundir “interesse eco
nômico” com “interesse jurídico”.

Nos precisos termos do já menciona 
do art. 50, o “interesse jurídico” é fator 
essencial para justificar o ingresso de 
alguém, em um processo, na qualidade de 
assistente. O “interesse econômico”, por 
maior que seja, não é bastante.

Não existindo, como não existo, '‘inte
resse jurídico” da União na solução do 
litígio, o seu ingresso nos autos, como 
assistente não é de ser admitido mesmo 
na ausência de oposição das partes.

No pedido da União Federal (fls. 142, 
ir. fine-143), esta declara expressamente 
que de sua admissão defluirá a compe
tência da Justiça Federal para dirimir a 
pendência.

Claro, pois, o intento da União, não 
visa a auxiliar a vitória de sua preten
dida assistida. Procura, isto sim, única 
e exclusivamente, deslocar a competên
cia da Justiça do Trabalho.

Pretende a União, em seu recurso, le
sionados os artigos 110, 125, llnciso I e 
153, § 2.°, da Constituição Federal.

Lesão alguma ocorreu, como já se de
monstrou ao apreciar o recurso extraor
dinário da Rede Ferroviária Federa.'.

Consequentemente, também, inadmis
sível o recurso extraordinário da União.

Sendo assim, ante a fundamentação já 
expendida, indefiro ambos os recursos.

Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 2303-75
(Ac. TP — 1928-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Constrol S. A. — Comér
cio e Indústria de Construção.

Advogado: Doutor Jefferson de Aguiar 
Recorrido: Antonio Augusto de Souza 

Muniz.
Advogado: Doutor Angelo São Paulo

QUINTA REGIÃO
Despacho

A revista interpesta peda reclamada, 
não foi conhecida, sob fundamento de 
versar matéria fática (folhas 161-162).

Em embargos infringentes (folhas 164- 
175), alegou a recorrente que a decisãó 
embargada dissentiu do acórdão número 
834-75, proferido peia Segunda Turma, 
no Processo RR 4247-74, firmado no sen
tido de que se incorpora a gratificação 
sobre lucro na remuneração, caso ha
bitualmente concedida, o que não ficou 
comprovado na hipótese sob análise. 
Alegcu, ainda, que a gratificação sobre 
lucro constitui matéria de direito civil 
— promessa de recompensa — sendo in
competente a Justiça do Trabalho. Fi
nalmente, impugnou o deferimento de 
horas extras, sob o fundamento de que 
o reclamante exercia cargo de confian
ça.

O Pleno deste Tribunal, pele, acórdão 
de folhas 212-214, não conheceu dos em
bargos, por não justificados.

Recorre, extraordinariamente, a em
presa, com fulcro nos artigos 143, da 
Constituição, e 451, do Código de Pro
cesso Civil, pretendendo a nulidade de 
todas as decisões, por incompetência da 
Justiça do Trabalho, ou a reforma do 
acórdão, para que o Pleno deste Tribu
nal conheça e julgue os embargos.

A gratificação sobre lucro, como mo
dalidade de remuneratória, tem a mesma 
natureza do contrato que integra. A re
corrente não nega o vínculo empregatí- 
cio. Consequentemente, a gratificação! 
prometida é de natureza trabalhista, 
inocorrendo a alegada incompetência da 
Justiça do Trabalho. Incabível o apelo 
extremo a este fundamento.

Quanto aos fundamentes pelos quais 
se pretende a reforma do acórdão re- 
córrido, para que se determine o conhe
cimento dos embargos, a questão se re
sume em verificar se houve ou não a 
violação do artigo 894, da CLT, pesto que 

só por este preceito se pode aferir a 

validade formal da decisão, que enten
deu inocorrer os pressupostos de admi- 
missibilidade do recurso.

Esta razão é suficiente para o inde
ferimento do recurso extraordinário, uma 
vez que, só por via oblíqua, haveria pos
sibilidade de ofensa à Constitição.

Ocorre, todavia, que o recurso’ de em
bargos não satisfaz as condições de ad
missibilidade. A primeira impugnação 
ao não conhecimento da revista funda
mentou-se na afirmação de que o acór
dão da Turma contrariou aresto de ou
tra, este no sentido! de que a gratifica
ção se integra na remuneração, se ha- 
bítualmente concedida. A decisão em
bargada não firmou tese contrária; 
aliás, não firmou tese alguma, pois, no 
julgamento, não se passou do exame de 
admissibilidade da revista. E’ evidente 
que, nos embargos, deveria a recorrente 
comprovar os pressupostos de admissi
bilidade da revista, e, não confrontar te
se de outra Turma com a decisão embar
gada, que não adentrou no mérito.

A segunda impugnação ao não conhe
cimento da revista fundamentou-se na 
alegação de incompetência da Justiça do 
Trabalho. Sobre o assuntoé bastante o 
que se disse supra e a respeito da viabi- 
mdade deste apelo extremo ao mesmo 
fundamento.

A terceira impugnação oferecida pe- 
los embargos é relativa às heras extras 
defendas e assenta-se na afirmação de 
que o autor exercia função de confian
ça. Novamente, a matéria não integra 
o conteúdo da decisão embargada, que 
não a apreciou por ser fática a questão 
do exercício ou não da função de con
fiança.

Por estas razões, indefiro.
Brasília, 14 de abril de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — 4351-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: Estado do Rio de Janeiro 
Advogado: Doutor Renato Freitas Ra

mos — Procurador do Estado.
Agravados Sindicato dos Estabeleci

mentos de Ensino Primário e Secundário 
do Estado do Rio de Janeiro e Federa
ção Interestadual dos Trabalhadores em 
Estabelecimentos de Ensino.

Advogado: Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

Contra o acórdão TST — TP — 2046 
de 1976, proferido no RO — DC — 237 
de 1976 ,o Estado do Rio' de Janeiro apre
sentou recurso extraordinário, sob a ale
gação de terem ocorrido diversas viola
ções ao texto constitucional. No Juízo 
de admissibilidade do recurso extraordi
nário ,foram reclamadas diversas das ar
guições de infringência ao Texto Básico, 
mas, reconhecendo-se razoabilidade na 
alegação de efensa ao inciso n, do ar
tigo 57, admitiu-se o apelo extremo. O 
despacho de admissão dó recurso foi pu
blicado no Diário da Justiça, de 31 de 
março próximo passado (página 1.939), 
e, no mesmo, aberta vista, ao Recorren
te, para, querendo apresentar suas ra
zões (página 1.941).

O Estado do Rio de Janeiro, entre
tanto, interpôs o presente agravo de ins
trumento contra o despacho que lhe "in
deferiu o recurso extraordinário” (sic). 
Evidente o engano do Agravante: o seu 
recurso extracrdinário foi “deferido”, e 
não "indeferido”.

O artigo 528, do CPC, fixa o princípio 
de que não se pode negar seguimento a 
agravo de instrumento, ainda quando in
terposto a destempo. Tal princípio, to
davia há de ser interpretado razoavel
mente. Não é de se dar seguimento a 
agravo e demetê-lo ao Tribunal ad quem, 
se o mesmo perdeu ou não tem objetivo.

No caso, o agravo não tem objetivo, 
pois, visa à obtenção de algo que já fei 
alcançado.

Assim, determino não seja formado o 
instrumento com as peças apontadas pelo 
Agravante, apensando-se o presente ao 
processo RO — DC — 237-76.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.
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CORREGEDORIA-GERAL
Ata da Audiência da Correição Periódica 

Ordinária realizada no Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região
As dez horas do dia onze de abril do 

ano de mil, novecentos e setenta e sete, 
na Cidade de Belo Horizonte,' Capital do 
Estado de Minas Gerais, sede do Tribu
nal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, situada na Rua Curitiba núme
ro 835, instalou-se a Correição Periódica 
Ordinária no referido Tribunal. Pre
sentes os Exmos. Senhor Ministro Thélio 
da Costa Monteiro, Corregedor Geral da 
Justiça do Trabalho, o Doutor Paulo 
Emílio Ribeiro de Vilhena, Juiz-Presi
dente do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, acompa
nhados do Doutor Antônio Moreira, Se
cretário em exercício da Corregedoria 
Geral e do funciouário Ernesto Coutinho 
Dayrel, Secretário da Corregedoria Re
gional, foram iniciados os trabalhos, con- 
osante Edital publicado no Diário do Ju
diciário da União do dia nove de março 
de mil, novecentos e setenta e sete, pá
gina 1.278, e no “Minas Gerais”, órgão 
oficial dos Poderes do Estado, de trinta 
de março de mil novecentos e setenta e 
sete, página vinte e três, cujas publica
ções foram afixadas, também, no local 
próprio, na sede do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região. Cum
pridas as formalidades legais e regimen
tais, o Exmo. Senhor Ministro Correge
dor Geral foi cientificado de que, no ano 
de mil novecentos e setenta e seis, fo
ram recebidas pelo ilustre Corregedor 
Regional quarenta e três (43) reclama
ções correcioneis, das quais trinta e duas 
(32) foram solucionadas, três (3) foram 
solucionadas, três (3) foram objeto de 
Agravo Regimental e as oito (8) restan
tes acham-se em tramitação. Em mil, 
novecentos e setenta e sete, até a pre
sente datha, foram interpostas dez (10) 
reclamações correcionais, sendo certo 
que cinco (5) foram solucionadas, uma 
(1) se encontra em fase recursal e as 
quatro (4) restantes em andamento. No 
que diz respeito às Correições Ordinárias 
nas Juntas de Conciliação e Julgamento 
da Região, em número de vinte e nove 
(29), realizaram-se normalmente e a to
das elas compareceram representantes da 
classe dos Doutores Advogados, bem 
como autoridades locais, inclusive Juízes 
de Direito. Ainda quanto a correições 
periódicas, tiveram início em junho de 
mil novecentos e setenta e seis e serão 
concluídas antes do término do manda
to do atual Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
restando, tão-somente, cinco (5) Juntas 
de Conciliação e Julgamento a serem 
inspecionadas. Além das correições efe
tivadas nas Juntas de Conciliação e Jul
gamento, o ilustre Corregedor Regional 
inspecionou os Serviços de Distribuição 
de Feitos de Brasília, de Juiz de Fora, 
e de Belo Horizonte. Quanto a Provi
mentos, foram baixados nove (9) em 
mil novecentos e setenta e seis. No ano 
em curso não foram expedidos Provi
mentos. A Douta Corregedoria Regional 
expediu quatorze (14) Ofícios-Circula
res em mil novecentos e setenta e seis 
e cinco (5) em mil novecentos e setenta 
e sete. Acompanham a presente Ata, in- 
tegrando-a, os Provimentos e as Circula
res Normativas, que disciplinam os as
suntos versados nos mesmos. O Depó
sito Judicial desta Capital, situado na 
Avenida Amazonas número 3.010, foi 
inaugurado em fevereiro do ano fluente 
e acha-se funcionando normal e regular
mente. No que tange a despachos em 
Recursos de Revista, foram proferidos 
pelo ilustre Juiz Presidente do Tribunal 
um mil e trinta e quatro (1.034), em mil 
novecentos e setenta e seis, e trezentos 
e vinte e oito (328) até trinta e um de 
março do corrente ano, inclusive. Dando 
sequência aos trabalhos, o Exmo. Se
nhor Ministro Corregedor Geral passou 
ao exame dos livros Oficiais do Tribunal, 
a seguir descritos: IvroLs de Registro de 
Recursos em Geral, os quais, a partir da 
última correição realizada em sete de 
abril de mil novecentos e setenta' e seis, 
dois volumes, constando dos mesmos, 
como recebidos em mil novecentos e 
setenta e seis: dois mil, oitocentos e 
cinquenta e sete (2.857) Recursos Ordi
nários; vinte e nove (29) Dissídios Co
letivos; dezenove (19) Mandados de Se
gurança; nove (9) Conflitos de Jurisdi

ção; duas (2) Exceções de Suspeição; 
vinte e oito (28) Ações Rescisórias; cin- 
qiienta e cinco (55) Processos Adminis
trativos; noventa e oito (98) Embargos 
Declaratórios; uma (1) Exceção de In-: 
competência; uma (1) Contestação . a 
Investidura de Vogal; uma (1) Inconsti- 
tucionalidade de Prejulgado; recebidos 
em mil novecentos e setenta e sete: nove 
(9( Dissídios Coletivos; seiscentos e ses
senta e dois (662) Recursos Ordinários; 
seis (6) Mandados de Segurança; nove 
(9) Ações Rescisórias; dezessete (17) 
Assuntos Administrativos; dois (2) Agra
vos Regimentais; trinta e três (33) Em
bargos Declaratórios: Livros de Regis
tro de Agravos: em mH novecentos e 
setenta e seis foram interpostos sessenta 
e oito (68) Agravos de Instrumento e 
duzentos e sessenta e sete (267) Agravos 
de Petição; em mil novecentos e setenta 
e sete, vinte um (21) Agravos de Instru
mento e sessenta e três (63) Agravos de 
Petição, até trinta e um de março; Li
vros de Registro de Rescisões, Opçõfts e 
Transações (dois volumes), a partir de 
folhas cento e quarenta e um (141) a 
trezentos e quarenta e oito (348): estes 
livros registram um total (global) de um 
mil, quatrocentas e quarenta e sete 
(1.447); Livros de Registro de Reclama
ções: em mil novecentos e setenta e seis 
foram ajuizada em toda a Região qua
renta e cinco mH, seiscentas e setenta e 
quatro (45.674) reclamações. Em mil 
novecentos e setenta e sete, até feverei
ro, registraram-se oito mil e setenta e 
oito (8.078); Livros de Custas e Emolu
mentos, relativos a mil, novecentos e se
tenta e seis: dos dados fornecidos, desdo
brando-os, chega-se ao seguinte resulta
do: Belo Horizonte — Cr$ 4.258.222,17 
(quatro milhões, duzentos e cinquenta e 
oito mil, duzentos e vinte e dois cru
zeiros e dezessete centavos); interior de 
Minas Gerais — Cr$ 890.656,07 (oito
centos e noventa mil, seiscentos e cin
quenta e seis cruzeiros e set ecentavos); 
Brasília — Cr$ 1.465.446,39 (um milhão, 
quatrocentos e sessenta e cinco mil, qua
trocentos e quarenta e seis cruzeiros e 
trinta e nove centavos); Estado de Goiás 
— Cr$ 370.070,14 (trezentos e setenta mil, 
setenta cruzeiros e quatorze centavos); 
em mil novecentos e setenta e sete, até 
trinta e um de março, foram arrecada
dos: em Belo Horizonte — Cr$ 994.749,59 
(novecentos e noventa e quatro mil, se
tecentos e quarenta e nove cruzeiros e 
cinquenta e nove centavos); no interior 
de Minas Gerais — Cr$ 241.273,57 (du
zentas e quarenta e um mil, duzentos e 
estenta e trsê cruzeiros e cinqiienta e 
sete centavos); no Estado de Goiás — 
Cr$ 73.239,54 (setenta e três mil, duzen
tos e trinta e nove cruzeiros e cinqiienta 
e quatro centavos); em Brasília — Cr$ 
508.922,05 (quinhentos e oito mil, nove
centos e vinte e dois cruzeiros e cinco 
centavos). Somando as parcelas discri
minadas, apurou-se uqe o total geral, de 
Custas e Emolumentos arrecadados na 
Região, em mil, novecentos e setenta e 
seis, é de Cr$ 6.984.394,75 (seis milhões, 
novecentos e oitenta e quatro mil, tre
zentos e noventa e quatro cruzeiros e 
setenta centavos) e em mH novecentos 
e setenta e sete, é de Cr$ 1.818.184,75 
(um milhão, oitocentos e dezoito mH, 
cento ■» oitenta e quatro cruzeiros e se
tenta e cinco centavos). Em face do 
adiantado da hora, encerraram-se os 
trabalhos do dia onze. Retomando-se as 
atividades, no dia doze, sá oito e trinta 
horas, o Exmo. Senhor Ministro Corre
gedor Geral deu continuidade ao exame 
dos Livros Oficiais: Livro de Registro de 
Cartas Precatórias: em mil novecentos e 
setenta e seis foram expedidas quinhen
tas e vinte e seis (526); em mil, nove
centos e setenta e sete, até trinta e um 
de março, vinte e nove (29). Livro de 
Posse dos Senhores Juízes: examinado a 
partir da última correição realizada — 
folhas quarenta e cinco (45). Livro de 
Posse dos Funcionários (dois volumes, de 
mH novecentos e setenta e seis e mil no
vecentos e setenta e sete): examinados 
a partir de última correição levada a 
efeito. Livros de Carga de Advogados 
(dois volumes): examinados a partir da 
última correição. Livros de Atas das 
Sessões do Tribunal Pleno e das Turmas, 
realizadas em mil novecentos e setenta 
e seis: um (1) volume concernente ao 
Tribunal Pleno e cinco (5) referentes às 
Turmas. Todos encadernados e exami
nados pelo Exmo. Senhor Ministro Cor
regedor Geral Livro de Atas de Distri

buição de Recursos: ao exame deste 
livro, verificou o Exmo. Senhor Ministro 
Corregedor Geral o seguinte: em mil 
novecentos e seis foram realizadas pelo 
Exmo. Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 3.’ Região qua
renta e sete (47) audiências de distri
buição; em mil novecentos e setenta e 
sete realizou doze (12) audiências, tam
bém de distribuição. Em todos os livros 
examinados o Emo. Senhor Ministro 
Corregedor Geral apôs seu visto, opor
tunidade em que determinou o modo es
correito com que os mesmos são escritu
rados, sem rasuras ou emendas. A 
exemplo do que ocorre no Egrégio Tri
bunal Superior do Trabalho, recomenda 
Sua Exa. que os processos administra
tivos sejam classificados como Matéria 
Administrativa (MA). Retomando os 
trabalhos, no dia treze sà oito e trinta 
horas, solicitou fossem apanhados ao 
acaso quinze (15) processos de natureza 
diversa, para o fim de aferir sua regu
laridade, bem como o cálculo dos prazos 
médios dos feitos em tramitação, obser
vado o critério de amostragem. Aten
dendo à solicitação de Sua Excia., fo
ram-lhe apresentados paar exame: dez 
(10) Recursos Ordinários: TRT-285-76, 
TRT-651-76, TRT-837-76, TRT-1131-76, 
TRT-1489-76, TRT-1730-76. TRT-1764-76, 
TRT-2096-76, TRT-2239-76, TRT-2960-76; 
aois (2) Dissídios: TRT-22-76 e 3-77; um 
(1) Mandado de Segurança, TRT-4-77; 
Um (1) Agravo de Instrumento, TRT- 
156-77; um (1) Agravo de Petição, TRT- 
187-76; uma (1) Ação Rescisória, TRT- 
14-76. Em seguida, verificou o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Corregedor Ge
ral que os processos supracitados se en
contram em boa ordem, apresentando-se 
de modo correto os atos processuais neles 
praticados, sendo, certo, porém, que os 
mesmos não dão noticia quanto sua in
clusão em pauta. Quanto aos prazos 
médios, considerando-se o critério já 
mencionado, além das características de 
que se revestem as Correições, foram en
contrados os seguintes índices: 1) prazo 
global, incluindo tramitação na Procura
doria, bem como o tempo em que se 
aguardou a publicação do acórdão, pela 
Imprensa Oficial: duzentos e vinte e cin
co (225) dias; 2) prazo líquido no T.R.T., 
até a publicação do acórdão: cento e 
seis (106) dias; 3) prazo líquido no 
T.R.T., até o julgamento: setenta (70) 
dias; 4) prazo médio com o Juiz Rela
tor, até a data do julgamento: dezoito 
(18) dias; 5) prazo médio com o Juiz 
Revisor: nove (9) dias; 6) prazo médio 
com o Juiz Relator, após o julgamento, 
até a entrega da minuta do acórdão ao 
Serviço competente: oito (8) dias; 7) 
prazo médio na Procuradoria: cento e 
dezessete dias (117). Os processos que 
serviram de base para amostragem tive
ram sua tramitação na Secretaria do 
Tribunal interrompida em face do re
cesso forense (dezoito dias), redistribui- 
ção por impedimentos, férias, etc., dos 
Relatores e Revisores. Do levantamento 
dos prazos médios, verificou-se que o 
unico ponto de estrangulamento se situa 
na Douta Procuradoria Regional, trami
tando os processos normalmente nos di
versos setores do Tribunal, em observân
cia aos prazos legais. Desse modo, 
localizado o retardamento do processo 
para elaboração de parecer no órgão Re
gional (cento e dezessete dias em mé
dia) o apelo que faz ao Douto Procura
dor é no sentido de que abrevie, tanto 
quanto possível, a permanência de autos 
em poder do Ministério Público. Nos 
processos examinados o Exmo. Senhor 
Ministro Corregedor Geral apôs seu vis
to. Reiniciados os trabalhos às quatorze 
horas, procedeu-se ao exame da produ
tividade do Tribunal (Pleno e Turmas), 
relativa a mH novecentos e setenta e seis 
e aos três meses de mil novecentos e se
tenta e seis e aos três meses de mil no
vecentos e setenta e sete (janeiro a 
março), consoante dados fornecidos pela 
Corregedoria Regional, tendo sido apu
rado o seguinte: resíduo de mil nove
centos e setenta e cinco para mil, no
vecentos e setenta e seis: dois mil e 
cinqiienta e quatro (2054); recebidos em 
mil novecentos e setenta e seis: três mil, 
quatrocentos e quarenta e sete (3.447); 
total: cinco mil, quinhentos e um (5.501; 
processos. Deste total foram julgados 
em mil novecentos e setenta e seis, três 
mH, setecentos e quinze (3.715). Resí
duo de mil novecentos e setenta e seis 
para mil novecentos e setenta e sete: 

um mH, setecentos e oitenta e seis 
(1.786). Recebidos de janeiro até trinta 
e um de março oitocentos e doze (812), 
perfazendo um total de dois mil, qui
nhentos e noventa e oito (2.598) proces
sos, dos quais foram julgados oitocentos 
e oito (808); pendentes de julgamento 
um mH, setecentos e noventa (1.790), 
certo que se encontram na Douta Pro
curadoria Regional, aguardando parecer 
um mil e sessenta e oito (1.068) proces
sas, embora contando com nove Pro
curadores. Assim sendo, acham-se em 
condições de julgamento setecentos e 
vinte e dois (722) processos: quatrocen
tos e sete (407) com Relatores e Reviso
res, cento e quinze (115) em diligência 
e instrução, cento e nove (109) aguar
dando pauta e noventa e um (91) cor
rendo prazo para recurso. Apurou-se, do 
exposto, ter o Tribunal recebido em mH 
novecentos e setenta e cinco, três mH, 
setecentos e trinta e dois (3.732) pro
cessos, julgado três mil, quinhentos e 
treze (3.513), incluídos os remanescentes 
de mH novecentos e setenta e quatro, 
em número de um mil, oitocentos e trinta 
e seis (1.836), ao passo que, em mil no
vecentos e setenta e seis recebeu três 
mil, quatrocentos e quarenta e sete 
(3.447) processos, julgou três mil, sete
centos e quinze (3.715), já incluídos 03 
remanescentes de mil novecentos e se
tenta e cinco. Houve, portanto, uma di
minuição de processos recebidos em mil 
novecentos e setenta e seis, relativamen
te a mil novecentos e setenta e cinco. 
Certo, porém, que foram julgados du
zentos e dois (202) processos a mais em 
mid novecentos e setenta e seis, em re
lação a mH novecentos e setenta e cinco. 
No que diz respeito à Ilustrada Procura
doria Regional, emitiu aquele órgãos, em 
mil novecentos e setenta e seis, três mil 
quatrocentos e sessenta e nove (3.469) 
pareceres, contra três mil, duzentos e 
trinta e oito ) |238) pareceres em mH no
vecentos e setenta e cinco. Reiniciando 
os trabalhos, no dia treze às quinze ho
ras, fez-se, destacadamente, o levanta
mento da produtividade das Turmas do 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, tendo em vista os 
dados globais anteriormente referidos, 
fornecidos pelo Serviço competente: Pri
meira Turma: em mH novecentos e se
tenta e seis recebeu um mil, seiscentos e 
sessenta processos (1.660), julgou um 
mil, setecentos e quarenta e cinco (1.745), 
considerado o resíduo de mil, novecentos 
e setenta e cinco; Segunda Turma: re
cebeu um mil, seiscentos e sessenta e 
um (1.661) processos, julgou um mH, 
seiscentos e quarenta e um (1.641). As
sim, a Primeira Turma, em mil nove
centos e setenta e seis, à luz dos dados 
colhidos, julgou a mais cinqiienta e dois 
(52) processos, que no ano anterior. A 
Segunda Turma, com relação ao mesmo 
período, julgou a menos quarenta e três 
(43) processos. Quanto ao ano em curso, 
a Primeira Turma acusou o seguinte mo
vimento: julgou duzentos e setenta e sete 
(277) processos, enquanto que a Segun
da julgou quatrocentos e setenta e dois 
(472). Recomendações que ora faz o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Corregedor 
Geral: a) seja certificado nos autos 
(processos da competência do Pleno e das 
Turmas), a data em que, publicada no 
"Minas Gerais”, Diário do Judiciário, a 
inclusão dos mesmos na pauta de julga
mento; b) em ocorrendo a hipótese de 
Agravos interpostos contra despachos de- 
negatorios de recursos, os emolumentos 

peças trasladadas sejam da respon
sabilidade de quem as requerer, separa
damenteReleva salientar que nenhuma 
reclamação foi apresentada, de partes ou 
advogados, no decorrer da preesnte cor
reição. Designada a Sessão de Encerra
mento para às dezesseis horas perante o 
Egrégio Tribunal Pleno, determinou o 
Exmo. Senhor Ministro Corregedor Geral 
constassem da presente Ata as conside
rações que se seguem: “Deixo o Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, ao cabo desta correição, 
plenamente satisfeito com o que me foi 
dado ver e observar, não me supreen- 
dendo a nova estrutura implantada, nes
tes últimos anos, em todos os seis setores 
de atividade, revelando a capacidade, a 
excelência de seus administradores, en
fim. Dando continuidade à obra de seu 
antecessor, Juiz Luiz Philippe Vieira de 
Melo, seu atual Presidente, Juiz Paulo 
Emílio Ribeiro de Vilhena, também com 
sabedoria e inteligência vem conduzindo
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os destinos da Instituição, no que deu 
seu testemunho o Ministro Mozart Victor 
Russomano, quando no comando da Cor
regedoria Geral. As pequenas recomen
dações inseridas nesta Ata em nada des
lustram a sua administração. Exaltam- 
na o muito que realizou e vem realizando 
à frente deste Tribunal, assegurando-lhe 
considerável crédito. Para tanto, fora 
de dúvida, contando com a prestimosa 
colaboração de seus ilustres pares, cos 
Membros do Ministério Público, chefiados 
pelo Douto Procurador Regional Luiz5 
Carlos da Cunha Avelar, da nobr-j claSsé- 
dos Advogados e do eficiente e leal cor
po de servidores desta Casa. Ao deter
minar o. encerramento desta Aata, cX-ta: 
ternou o Exmo. Sr . Ministro Corregedor ’* 
Geral ps seus, agradecimentos à amável 
acolhida e homenagens que lhe foram 
tributadas quando de sua permanência 
neste Egrégio Tribunal. Por último, fez 
questão o Exmo. Senhor Ministro Cor
regedor Geral de assinalar, como registro 
especial, a eficiente colaboração empres- 
prestada à realização desta Correição 
pelos seguintes servidores: Dr. Marcos 
de Magalhães Lott, Diretor-Geral do Tri
bunal; Dr. Carlos Alberto Fonseca, Se
cretário-Geral da Presidência; Dr. José 
Noronha Nassif, Diretor de Secretaria de 
Coordenação Judiciária; Dr. Renato 
Vasconcelos Moreira da Rocha, Diretor 
do Serviço de Liquidação Judicial; Er
nesto Coutinho Dayrell, Secretário da 
Corregedoria Regional, e das funcioná
rias Regina Célia Tavares Piancastelli, 
Maria Eunice Miranda Donato, Maria 
Bernadete Dutra Agrícola e Sílvia de 
Carvalho Rodrigues. Determinou o Ex
celentíssimo Senhor Corregedor Geral 
fosse encerrada a presente Ata, a qual, 
eu, Antônio Moreira, Secretário da Cor
regedoria Geral em exercício subscrevi, 
indo assinada pelo Exmo. Senhor Mi
nistro Thélio da Costa Monteiro, Corre
gedor Geral da Justiça do Trabalho, pelo 
DD. Juiz Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Terceira Região, 
Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, e 
pelo Secretário da Corregedoria Regio
nal, Sr. Ernesto Coutinho Dayrell. — 
Dada e passada nesta Cidade de Belo 
Horizonte, aos treze dias do mês de abril 
de mil novecentos e setenta e sete. — 
Ministro Thelio da Costa Monteiro, Cor
regedor Geral da Justiça do Trabalho. 
— Juiz Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, 
Presidente e Corregedor do TRT da 3.» 
Região. — Ernesto Coutinho Dayrell, Se
cretário da Corregedoria Regional.

Ata de audiência da Correição 
periódica ordinária, realizada 
no Tribunal Regional do Traba
lho da Sexta Região

Às treze horas do dia vinte e oito de 
março do ano de mil novecentos e se
tenta e sete, na Cidade do Recife, ca
pital do Estado de Pernambuco, sede do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, situada na Avenida Martin Lu- 
ther King número 739, instalou-se a Cor
reição Periódica Ordinária no referido 
Tribunal. Presentes os Exmos. Mi
nistro Thelio da Costa Monteiro, Cor
regedor Geral da Justiça do Trabalho, 
o Juiz Presidente do Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
Doutor Paulo Cabral de Melo, acompa
nhados do Doutor Antônio Moreira, Se
cretário em exercício da Corregedoria 
Geral da Justiça do Trabalho e do Dou
tor Eugênio José de 3á Pereira, Secre
tário da Corregedoria Regional, foram 
iniciados os trabalhos, de conformidade 
com o Edital publicado no Diário da 
Justiça da União de quinze de fevereiro 
de mil novecentos e setenta e sete, pá
gina oitocentos e treze, e nc Diário da 
Justiça do Estado de Pernambuco, do dia 
onze de março de mil novecentos e se
tenta e sete, página quinze, cujas pu
blicações foram afixadas, também, no 
local próprio, na sede do Tribunal Re
gional do Trabalho da Sexta Região. 
Cumpridas as disposições legais e regi
mentais, foi cientificado, inicialmente, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Corre
gedor Geral de que, no ano de 1976, fo
ram recebidas onze (11) reclamações 
correicionais, todas solucionadas. Em 
1977, até a presente data, foram rece
bidas quatro (4) reclamações correicio
nais, todas também solucionadas. No 
que diz respeito às Correições Ordinárias 
nas Juntas de Conciliação e Julgamento 
da Região, em número de vinte e oito

(28), em 1976, foram normalmente reali
zadas, contando com a presença dos Pre
sidentes de Sindicatos locais, bem como 
dos advogados. Quanho a Provimentos, 
foi baixado pela Presidência do Tribu
nal apenas um (1) em 1976. Pela Cor
regedoria, dez (10) Circulares Normati
vas, também em 1976. No corrente ano 
foram expedidos um (1) Provimento pela 
Presidência do Tribunal Regional do 
Trabalho e uma (1) Circular Normati
va pala Corregedoria. . Acompanham a 
presente Ata, integrando-a, cópias dos 
Provimentos e das Circulares Normativas 
que disciplinam os assuntos versados nus 
mesmos. Ainda em relação às Cor
reições nas uiinias qe vó-çiiiação e Jul
gamento da Região, no ano em curso, de
vem as mesmas ter início a partir do 
segundo semestre. Foram igualmente 
inspecionados pelo Corregedor Regional 
os serviços de Distribuição das Cidades 
do Recife e de João Pessoa em 1976, e, 
bem assim, o Depósito Judicial desta Ca
pital, funcionando no Edifício-Sede do 
próprio Tribunal. No que tange a des
pachos (Recursos de Revista), foram 
proferidos pelo Ilustre Juiz Presidente 
do Tribunal quatrocentos e noventa e 
sete (497) em 1976, e cinquenta e quatro 
(54) em 1977, até fevereiro, inclusive. 
Dando seqüência aos trabalhos, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Corregedor 
Geral passou ao exame dos livros oficiais 
do Tribunal, a seguir descritos: Livros 
de Protocolo Geral, os quais, a partir 
da data da última Correição realiza ia 
em 25 de março, atingem quatro (4) vo
lumes, do número noventa e seis) (96) 
a noventa e nove (99). Livro de Re
gistro de Processos entrados no Serviço 
de Cadastramento Processual, um (1) vo
lume, constando do mesmo, como rece
bidos em 1976: Dissídios Coletivos: qua
renta e nove (49); Pedios de Etxensão- 
um (1); Mandados de Segurança: um 
(1); Conflitos de Jurisdícâ). um (1); 
Recursos Ordinários: mil quinhentos e 
vinte e seis (1.526); Agravos de Instru
mento: cinquenta e dois (52); Agra
vos de Petição: noventa e um <91;; Re
clamações Correicionais. uma (1), As
suntos Administrativos: quatro (4) 
Ações Rescisórias: deezssete (17); Em
bargos declaratórios: quinze (.15). O 
Livro de Registro do Rescisões, Opções, 
Transações e Desistências de Estabilida
de, examinado desde novembro de 1975 
até vinte e oito de março de mil nove
centos e setenta e sete (último lança
mento, folha 139), consta quatrocentos e 
vinte e cinco (425) registres. Assim sen
do, o total (global) de processos recebidos 
pelo Tribunal no ano próximo passado 
é d’ mi oitocentos e cinqiienta (1.850). 
Do referido livro consta quatrocentos e 
vinte e cinco (425) registros, de 1976, 
que, acrescidos ao movimento estatístico 
de processos do Tribunal, perfaz um 
total do dois mil cento e oitenta e dois 
(2.182). Com relação a 1977, do mesmo 
livro constam otenta e três (83) regis
tros, até vinte e oito de março. Pas
sando o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Corregedor Geral ao exame dos livros 
destinados ao registro de Custas e Emo
lumentos, em número de dois (2), ve
rificou que um deles menciona arreca
dação de ambas as rubricas. Certo de 
que, no outro livro, embora se referin
do o Termo de Abertura com se desti
nando a “Custas Judiciais” do Serviço 
de Distribuição do Tribunal Regional do 
Trabalho, na realidade registra arreca
dação de Emolumentos. Recomendou, 
assim, S. Exa. seja retificado o alu
dido Termo de Abertura, nele se consig
nando que o livro se destina ao lança
mento de Custas e Emolumentos, e náo 
“Custas Judiciais”, como dele consta. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, 
passou o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Corregedor Geral a examinar o Movi
mento de Arrecadação de Custas e Emo
lumentos das Juntas de Conciliação e 
Julgamento, em 1976. Os dados forne
cidos pelos Serviços competentes do Tri
bunal indicam as seguintes cifras: No 
Estado de Pernambuco foram arrecada
dos dois milhões, duzentos e cinco mil, 
noventa e cinco cruzeiros e quarenta e 
dois centavos (Cr$ 2.205.095,42). Na Pa
raíba, duzentos e vinte e sete mil, qua
trocentos e setenta e quatro cruzeiros e 
trinta e dois centavos (Cr$ 227.474,32). 
Em Alagoas, cento e quinze mil, noven
ta e nove cruzeiros e noventa e dois cen_ 
tavos (Cr$ 115.099,92) e no Rio Grande 
do Norte, trezentos e três mil, trezentos 
e um cruzeiros e cinqiienta e um cen
tavos (Cr$ 303.301,51). Somando-se as 
parcelas discriminadas, verificou-se que

1.714-76; um (1) Agravo de Petição:' 
Tribunal Regional do Trabalho — .... 
1.709-76; um (1) Agravo de Instrumen
to: Tribunal Regional do Trabalho — 
32-76; um (1) Mandado de Segurança: 
Tribunal Regional do Trabalho — 634-76. 
Verificou o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Corregedor Geral que os proces
sos supracitados se encontram em boa 
ordem, salientando que os atos proces
suais constantes dos mesmos se apre
sentam de modo corrente. Quanto aos 
prazos médios, levando-se em conta o 
critério já mencionado, além das carac
terísticas de que se revestem as Correi
ções, foram encontralos os seguintes ín
dices: 1)— prazo global, incluindo tra
mitação na Procuradoria, bem como o 
tempo em que se aguardou a publicação 
do acórdão, pela Imprensa Oficial: cen
to e trinta e dois vírgula onze dias .. 
(132,11); 2) — prazo líquido no Tri
bunal Regional do Trabalho, até a pu
blicação do acórdão: oitenta e dois vír
gula no Tribunal Regional do Traba
lho, até a publicação do acórdão: oiten
ta e dois virgula cinquenta e oito .... 
(82,58) dias; 3) — p±azo líquido no Tri
bunal Regional do Trabalho, até o jul
gamento: quarenta e seis (46) dias; 
4) — prazo médio co mo Juiz Relator, 
até a data do julgamento; nove vírgula 
vinte e oito (9,28) dias; 5) — prazo 
médio com o Juiz Revisor: sete vírgula 
cinquenta e nove (7,59) dias; 6) — pra
zo médo com o Juiz Relator, após o 
julgamento, até a entrega de minuta do 
acórdão ao Serviço competente: três vír
gula sessenta e sete (3,67) dias; 7) — 
prazo médio na Procuradoria: quarenta 
(40) dias. Os processos que serviram 
de base para amostragem tiveram sua 
tramitação na Secretaria do Tribunal in
terrompida em face do recesso forense, 
sem que deduzido referido período (de
zoito dias). Do exposto, verifica-se que 
o retardamento na tramitação se situa 
no Serviço de Acórdãos e Traslados, até 
a publicação dos acórdãos, e na Pro
curadoria. Do confronto com a Cor
reição anterior verificou-se que o tempo 
de tramitação dos processos na Secre
taria acusou ligeira redução, enquanto 
no órgão do Ministério Público um pe
queno acréscimo. Daí porque o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Corregedor Ge
ral recomenda ao Eminente Juiz Presi
dente-Corregedor maior redução na tra
mitação no Serviço de Acórdãos e Tras
lados, ao mesmo tempo em que faz um 
apelo ao Nobre Procurador Regional no 
sentido de os pareceres que lhe compe 
tem sejam elaborados em mencr espaço 
de tempo, embora seus serviços se en
contrem em dia. Nos processes exami
nados, o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Corregedor Geral após seu Visto, 
oportunidade em que reiterou os termos 
da Recomendação número 1-73 (Ofício- 
Circular da Corregedoria Geral) dirigida 
aos Senhores Presidentes dos Tribunais 
Regionais, no sentido de que os Meretís- 
simos Juízes Presidentes de Juntas de 
Conciliação e Julgamento façam sempre 
constar dos autos, por certidão, a data 
em que expedida a notificação da sen
tença proferida, quando for o caso. Re
tomando os trabalhos, no dia trinra de 
março, às nove horas, procedeu-se ao 
exame da produtividade do Tribunal, re
lativa ao ano de mil novecentos e se
tenta e seis e aos dois meses de mil no
vecentos e setenta e sete (janeiro e fe
vereiro), consoante dados fornecidos pelo 
Serviço de Informática, tendo sido apu
rado o seguinte: o Tribunal recebeu dois 
mil e cinquenta e sete (2.057) pr>ces- 
sos, apreciou mil novecentos e noventa 
e três (1.993), computados os remanes
centes do exercício anterior, ficando, até 
aquele mês, com um saldo de quinhen
tos (500), sendo certo que julgou em 
mil novecentos e setenta e seis, mil oi
tocentos e cinquenta (1.850) processo, 
ficando com resíduo de quinhentos e 
trinta e um (531), número bastante ex
pressivo, considerando-se alguns dos es
trangulamentos acima verificados. Com 
relação à Procuradoria Regional, foram 
recebidos em 1976 dois mil cento e ses
senta e seis (2.166) processos, perfazen
do um total de dois mil cento e noventa 
e um (2.191), considerado o resíduo de 
trinta e cinco (35) de 1975. Em 1976 
foram emitidos dois mil cento e qua
renta e quatro (2.144) pareceres, restan
do, pois, um saldo para 1977 de cinquen
ta e nove (59) processos. Emitidos em 
1977 duzentos e dezenove (219) parece
res, até fevereiro, inclusive. Acham-se 
portanto, na Procuradoria Regional ses
senta e sete (67) processos, pendentes de

o total geral de Custas e Emolumentos 
arrecadados em 1976 é de dois milhões, 
oitocentos e cinqiienta mil, novecentos t 
setenta e um cruzeiros e dezessete cen
tavos (Cr$ 2.850.971,17). A esta al
tura entendeu o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Corregedor Geral de todo acon
selhável o registro, em separado, de am
bas as rubricas, possibilitando melhor 
aferição da arrecadação de cada uma de
las, ainda que através de mapas. Livro > 
de Registro de Recursos de Revista, en
caminhados ao Tribunal Superior do 
Trabalho em 1976: cento e vinte e qua- ) 
tro <124); em- 1977, até a presente data,- 
treze (13) . Agravos de Instrumento re- . 
metidos, ao Tribunal -Superior do Tra-.. S 
balho:. duzentos e quarenta (240) em 
1976; e setenta (70) em 1977. Recur
sos Ordinários encaminhados ao Tribu
nal Superior do Trabalho, em 1976: Em 
Dissídios Coletivos, dois (2), e em Maté
ria Administrativa, dois (2). Livros de 
Registro de Cartas Precatórias, dois (2) 
vcJumes, examinados desde janeiro de 
1973 até 28 de março de 1977 (folhas 58, 
volume dois), mim total de novecentos 
e doze (912) «m 1976, e de duzentos e 
seis (206) em 1977. Em mil novecen
tos e setenta e seis foram expedidos cen
to e quarenta e seis <146) Precatórios. 
No ano de 1977, instituído o Livro de Re
gistro de Precatórios Expedidos, consta, 
até 23 de março, trinta e cinco (35), sen
do de salientar-se que anteriormente o 
controle era feito através de fichas. Li
vros de Carga de Processos aos Senho
res Juízes do Tribunal, oito (8) volu
mes. Livro de Posse dos Senhores Juí
zes: examinado a partir de fls. 79, com 
o visto do então Corregedor Geral, Mi
nistro Mozart Victor Russomano. Do 
mesmo não consta qualquer outro ter
mo de posse. Livro de Pose dos Fun
cionários: examinado a partir de fls. 
35-verso. Dois livros de Carga para 
Advogados: reiterou o Senhor Ministro 
Corregedor Geral fiel observância à re
comendação feita pelo seu Ilustre an
tecessor, Ministro Mozart Victor Rus
somano, no sentido de que se consigne 
sempre a data da devolução dos autos 
pelos dountores advogados. Livros de 
Atas de Distribuição de Reclamações 
(Feitos), até 25 de março do ano fluen
te, o primeiro examinado de fls. 8-verso 
até fls. 100, e o segundo, a partir de fls.
1 até fls. 17. Livros de Atas das Ses
sões Ordinárias do Tribunal, constituídos 
de três (3) volume, examinados desde 
a última Correição realizada, como cons
ta de fls. 92 do Livro número um (1) 
até fls. 30, do livro número três (3). 
Livro de Sessões Admiinstrativas (Extra
ordinárias), consignando vinte e seis .. 
(26) sessões no exercício de 1976 e cinco 
(5) em 1977. Livro de Registro das Au
diências de Distribuição de Processos, 
realizadas pelo Senhor Presidente do 
Tribunal, do qual constam: cinquenta 
e uma (51) audiências em 1976, e doze 
(12) em 1977, examinado a partir de 
fls. 43 até fls. 70-verso. Em todos os 
livros examinados, o Exmo. Sr. Minis
tro Corregedor Geral apôs seu Visto, des
tacando a excelência de sua escritura
ção. Todavia, recomenda como medida 
i ser tomada a adoção de livros, em ca
da um deles lançando-se a natureza dos 
processos, recebendo numeração própria. 
Recomendou, ainda, S. Exa. que “Pro
cessos Administrativos” sejam classifi
cados como Matéria Administrativa 
(MA). Quanto à retificação do Termo 
de Abertura do Livro de Registro de 
Custas e Emolumentos, recomendada na 
presente Correição, foi o Senhor Ministro 
Corregedor Geral cientifcado do aten
dimento da mesma. Igulamente aten
dida foi a recomendação de que os ma
pas de controle de Custas e Emolumen
tos registrassem, discriminadamente, ca
da rubrica, bem como o total, medida 
já adotada, no que concerne aos meses 
de janeiro e fevereiro do ano em cur
so, em face da recomendação aludida. 
Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Corregedor Geral solicitou fos
sem apanhados, ao acaso, nos Serviços 
Judiciários do Tribunal dezenove (19) 
processos de natureza diversa, para o fim 
de aferir a regularidade processual, bem 
como o cálculo dos prazos médios dos 
feitos em tramitação, observado o crité
rio de amostragem. Atendendo à so
licitação de S. Excia., foram-lhe apre
sentados para exame: dezesseis (16) Re
cursos Ordinários: Tribunal Regional do' 
Trabalho — 1.259-76, 1.273-76, 1.309-76,
1.350-76, 1.358-76, 1.388-76, 1.470-76, ..
1.481-76, 1.489-76, 1.503-76, 1.509-76, ..
1.518-76, 1.577-76, 1.583-76, 1.628-76 e
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parecer. Como se vê, houve uma dife
rença, para menos, de cento e onze (111) 
processos, em 1976. Nenhuma outra re
comendação foi feita, além das cons
tantes da presente Ata. Reiniciando os 
trabalhos, sà quatorze horas, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Corregedor 
Geral, acomanhado do Ilustre Juiz Pre
sidente Doutor Paulo Cabral de Melo, 
e pelo Diretor-Geral da Secretaria, Dr. 
Maurício Jorge Falcão Lessa Ferreira, 
visitou vários Serviços do Tribunal, ve
rificou o funcionamento daqueles órgãos, 
colhendo dos mesmos a melhor impres
são. Designada a Sessão para as de
zessete horas perante o Egrégio Tribu
nal, determinou o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Corregedor Geral constas
se da presente Ata, as considerações que 
se seguem: “Ao considerar encerrada 
a Correição, deixo consignado nesta Ata, 
com a maior satisfação, a melhor im
pressão colhida durante a sua realização, 
em todos os setores de atividade deste 
Egrégio Tribunal da Sexta Região, pela 
organização dos seus serviços. Quero 
crer, graças à modelar orientação impri
mida pelo seu dinâmico Presidente, o Dr. 
Paulo Cabral de Melo, à altura daque
les que o antecederam, destacando-se* 
sobremaneira, sem demérito para os de
mais, os Juizes Armando da Cunha Ra
belo e Clóvis dos Santos Lima, de sau
dosa memória, com os quais mais de 
perto convivi quando na Presidência do 
Tribunal Superior do Trabalho. Artífi
ces da construção do magnífico Edifício- 
Sede deste Tribunal, revelaram-se exce
lentes administradores. Respeitados pe
los seus pares. Procuradores, Advogados 
e jurisdicionados, honraram sobremodo 
a Justiça do Trabalho. Permitam-se, 
preito de saudade ao ensejo de minha 
primeira visita a este Egrégio Tribunal, 
na qualidade de Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho. À continuidade 
dessa obra não noderia faltar seu atual 
p esidente, também preocupado com os 
problemas' que assoberbam a sua Re
gião; a ela integralmente devotado, pelo 
seu trabalho e dedicação, da mesma for
ma escreve a sua história de fé na ins
tituição, certamente contando com a ne
cessária e indispensável colaboração dos 
ilustres Juízes que integram este Tribu
nal, dos membros do Ministério Público 
o > Trabalho, comandados pelo seu não 
menos ilustre Piocmador Regional, Dr. 
José Guedes Corrêa Gondim Filho, dos 
nobres advogados e leais servidoers desta 
Casa, sem cuja assistência nada seria 
possível realizar. Prova inequívoca de 
sua profícua administração e do conceito 
de que goza, capaz de continuar com 
acerto os destinos desta Região Tra
balhista, a sua recente recondução â 
Presidência do Tribunal. Em Sua Ex
celência, Doutor Paulo Cabral de Melo, 
pela sabedoria e equilíbrio de seus atos, 
saudo a todos os integrantes desta Egré
gia Corte, bem como dos que dela par
ticipam”. Ao determinar o encerramen
to desta Ata, externou o Senhor Mi
nistro Corregedor Geral os seus agrade
cimentos à amável acolhida e homena
gem que lhe foram tributadas quando de 
sua permanência neste Egrégio Tribu 
nal. Por último, fez questão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Corregedor Ge
ral de assinalar, como registro especial, 
a eficente colaboração emprestada à 
realização desta Correição pelos seguin
tes servidores: Doutor Maurício Jorge 
Falcão Lessa Ferreira, Diretor-Geral da 
Secretaria; Doutor Eugênio José de Sã 
Pereira Secretário da Coregedoria Re
gional; Maria Lúcia de Souza Leão, 
Assessora de Relações Públicas da Pre
sidência; José Lidio de Mesquita Pa
raíba; Marcelo do Rego Barros, Diretor 
do Serviço de Processos; Helena Maria 
Chaves Araújo, Diretora do Serviço de 
Documentação e Informática; Eneida 
Melo Machado, Assessora da Diretoria 
Geral e Gilson José Gonçalves Macha
do. Concluindo, determinou o Senhor 
Ministro Corregedor Geral fosse encer
rada a presente Ata, a qual eu, Antô
nio Moreira, Secretário da Corregedoria 
Geral em exercício subscrevi, indo as
sinada pelo Excelentísimo Senhor Mi
nistro Thelio da Costa Monteiro, Cor
regedor Geral da Justiça do Trabalho, 
pelo DD. Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região 
Doutor Paulo Cabral de Melo, e pelo Se
cretário da Corregedoria Regional, Dr. 
Eugênio José de Sá Pereira. Dada e 
passada nesta cidad» do Recife, aos trin-

dias do mês de março do ano de mil 
novecentos e setsnta e sete. — Ministro 
Thelio da Costa Monteiro, Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho. — Juiz 

Paulo Cabral de Melo, Presidente e Cor
regedor do Tribunal Regional do Tra- 
baiho da 6» Região. — Doutor Antônio 
Moreira, Secretário da Corregedoria Ge
ral em exercício. — Doutor Eugênio José 
de Sá Pereira, Secretário da Corregedo
ria Regional.
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